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REGIMENTO INTERNO 
 

CENTRO DE PESQUISA DE LIMNOLOGIA, BIODIVERSIDADE 
E ETNOBIOLOGIA DO PANTANAL (CELBE). 

 
 

TÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS 

 
Art. 1º - O Centro de Pesquisa de Limnologia, Biodiversidade e Etnobiologia do 
Pantanal (CELBE), é unidade integrante da estrutura da Universidade do Estado de 
Mato Grosso (UNEMAT), em Cáceres – MT, na forma do disposto na Resolução nº 
027/2003 – Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão (CONEPE). 
 
Art. 2º - O CELBE está vinculado ao Campus Universitário de Cáceres no âmbito do 
Programa Água, Biodiversidade e Cultura de Mato Grosso (Programa ABC de Mato 
Grosso) da UNEMAT, aprovado pela Resolução nº. 124/2005 do CONEPE.  
 
Art. 3º - O CELBE tem como missão pesquisar, promover a formação continuada de 
pessoas e disseminar o conhecimento ecológico e cultural do Pantanal, que visem à 
conservação e gestão participativa das águas e da biodiversidade  e da cultura,  
manifestada por meio do conhecimento ecológico local e tradicional do Pantanal. 
 
Art. 4º - O CELBE tem como objetivo geral atender e fortalecer o desenvolvimento 
da pesquisa, ensino e extensão da UNEMAT, no Bioma Pantanal; 
 
Art. 5º - O CELBE tem como objetivos específicos:  
 
I - Avaliar as águas do Pantanal, quanto ás suas características físicas, químicas e 
biológicas, utilizando conceitos e ferramentas da Limnologia, para o monitoramento 
e gestão participativa;  
 
II - Avaliar a biodiversidade quanto a sua composição, estrutura, funcionamento, 
desenvolvimento, percepção e o uso para seu manejo sustentável; 
 
III - Pesquisar o conhecimento biológico e ecológico local e tradicional do Pantanal; 
 
IV - Desenvolver pesquisas comparativas, na sua área de atuação, com as bacias 
hidrográficas da Amazônia e Araguaia e os biomas Cerrado e Amazônico; 

 
V - Criar base de dados para sustentar um sistema de monitoramento, informação e 
participação para o benefício das comunidades local, regional e internacional;  
 



 2

VI - Buscar integrar a partir da pós-graduação, professores da UNEMAT com 
abordagem interdisciplinar em Ciências Ambientais, abordando a gestão e Educação 
ambiental, para formar pessoas no entendimento, nas discussões e na atuação frente 
aos atuais desafios sócio-ambientais, regionais e globais; 
 
VII - Ofertar e\ou ancorar Programas de Pós Graduação institucionais ou 
interinstitucionais em Ecologia e manejo de áreas úmidas tropicais. 
       
Art. 6º - Ao CELBE compete: 
 
I - desenvolver programas, projetos e atividades de pesquisa e desenvolvimento 
técnico-científico, no âmbito de suas finalidades; 
 
II - realizar atividades relacionadas com o desenvolvimento e a aplicação da 
tecnologia da informação em áreas e programas estratégicos e de interesse nacional e 
internacional; 
 
III - promover a difusão do conhecimento técnico-científico; 
 
IV - promover a formação e especialização profissional na sua área de competência; 
 
V - promover a expansão, a gestão, a disseminação e a transferência do conhecimento 
científico e tecnológico; 
 
VI - participar de redes de pesquisa em Ecologia do Pantanal, de inovação 
tecnológica e de Educação Ambiental; 
 
VII - emitir laudos e pareceres técnicos; 
 
VIII - promover parceria tecnológica com micros e a pequenas empresas, incluindo o 
suporte, a instalação e a gestão, visando fomentar a criação e o desenvolvimento de 
incubadora de base tecnológica; 
 
IX - produzir, desenvolver e comercializar produtos oriundos de suas pesquisas, 
contratos, convênios, acordos e ajustes, resguardados os direitos relativos à 
propriedade intelectual; 
 
X - promover e realizar cursos, conferências, seminários e outros eventos de caráter 
técnico-científico; 
 
XI - criar mecanismos de captação de recursos financeiros para pesquisa e ampliar as 
receitas próprias; 
 
XII - Promover atividades em cooperação com  instituições governamentais, ONGs , 
OSCIP, Fóruns sócio ambientais; 
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XIII - Participar de Conselhos e comitês  ambientais, estaduais e nacionais, 
relacionados  ao manejo dos recursos hídricos, da biodiversidade, Etnobiologia e 
Etnoecologia, Educação Ambiental.  
 
 

TITULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 
Art. 7º - O CELBE tem a seguinte estrutura básica: 
 
I - Conselho Superior; 
 
II - Coordenação; 
 
III - Secretaria Executiva; 
 
IV - Corpo Técnico; 
 
 

TITULO III 
DO CONSELHO SUPERIOR 

 
Art. 8º - O Conselho Superior (CS) é órgão deliberativo com função de orientação e 
assessoramento ao coordenador no planejamento das atividades científicas de 
pesquisa, ensino e extensão do CELBE. 
 
Art. 9º - O Conselho Superior (CS) será composto pelos coordenadores dos grupos de 
pesquisa vinculado ao CELBE, sendo presidido pelo coordenador do CELBE; 
 
Art. 11º - Compete ao Conselho Superior (CS): 
 
I - apreciar e supervisionar a implementação da política do CELBE e suas 
prioridades; 
 
II - participar do planejamento de atividades e da elaboração do relatório anual do 
CELBE; 
 
III - pronunciar-se sobre o relatório anual de atividades, bem como avaliar resultados 
dos programas, projetos e atividades implementados; 
 
IV - apreciar e opinar a respeito de matérias que lhe forem submetidas pelo 
coordenador; 
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V - Analisar e aprovar a criação e adesão de novos grupos de pesquisa, bem como a 
exclusão dos existentes no CELBE; 
 
VI - Aprovar a vinculação dos projetos dos grupos de pesquisa vinculados ao 
CELBE; 
 
VII - Aprovar as atividades de pesquisas e de extensão a serem realizadas nas bases 
de pesquisa do CELBE. 
 
Art. 12º - O funcionamento do CS será disciplinado na forma de regimento interno, 
produzido e aprovado pelo próprio Conselho. 
 
  

TÍTULO IV 
DA COORDENAÇÃO 

 
Art. 13 - O (A) coordenador (a) será eleito (a) pelos coordenadores dos grupos de 
pesquisa que compõe o CELBE , homologado pela Pró reitoria de pesquisa e 
nomeado pelo Reitor, podendo ser reconduzido por  até 3 mandatos.  
 
Art. 14º Ao (A) coordenador (a) incumbe: 
 
I - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades do CELBE; 
 
II - exercer a representação do CELBE; 
 
III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Superior – (CS); 
 
IV - executar as demais atribuições que lhe forem conferidas. 
 
 

TITULO V 
DA SECRETARIA EXECUTIVA 

 
Art. 15º - A Secretaria Executiva está diretamente ligada às atividades  técnicas-
administrativas, cumprindo o papel de apoiar as ações da Coordenação, sendo 
responsável pelo expediente do CELBE, inclusive pelos seus arquivos e memória. 
 
Parágrafo único - A Secretaria Executiva ficará diretamente subordinada à 
Coordenação do CELBE. 
 
 

TÍTULO VI 
DO CORPO TÉCNICO 
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Art. 16º - O corpo técnico é formado pelos técnicos dos laboratórios vinculados ao 
CELBE, vinculados diretamente à coordenação, sendo responsáveis pela manutenção 
e funcionamento dos laboratórios e apoio às atividades de pesquisas. 
 
 

TITULO VII 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
Art. 17º - Os recursos financeiros para custeio dos projetos vinculados ao CELBE 
serão oriundos das agências de financiamento públicos e privados, de consultorias, 
bem como do orçamento da UNEMAT, devendo esta em seu orçamento anual prever 
recursos para esse fim. 
 
 

TÍTULO VIII 
DA PESQUISA 

 
Art. 18º - As linhas de pesquisa dos grupos de pesquisa do CELBE buscam traduzir 
as afinidades e competências do corpo docente, graduandos e pós graduandos e dos 
pesquisadores associados, no esforço para entender a estrutura e funcionamento do 
Bioma Pantanal e discutir sua sustentabilidade nas dimensões ecológica, cultural e 
social econômica, no desafio para criar uma rede de conhecimento produzido pela 
comunidade regional, científica, tradicional e indígena ao longo dos corredores 
ecológico, cultural, econômico e de saber do Pantanal e de outros rios amazônicos e 
do Araguaia.  
 
Art. 19º - O CELBE contará com as linhas de pesquisa, contempladas nos seus 
grupos de pesquisas, englobando os temas:  
 
I - Limnologia de baías, lagoas e áreas alagáveis do Pantanal. 
II - Monitoramento de rios e planícies de inundação do Pantanal. 
III - Manejo de rios e bacias hidrográficas. 
IV - Biodiversidade de plantas e de animais.  
V - Conservação e manejo da biodiversidade. 
VI - Etnobiologia e Etnoecologia de comunidades indígenas, tradicionais e locais.  
VII - Políticas Públicas de Sustentabilidade. 
VIII - Desenvolvimento de pesquisa e atividades econômicas sustentáveis. 
IX - Educação Ambiental para a conservação do Pantanal. 
 
 
 
 

TITULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 20º - O CELBE estabelecerá, anualmente, com a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação da Universidade do Estado de Mato Grosso (UNEMAT), um Termo de 
Compromisso de Gestão, por meio do qual serão estabelecidos os compromissos da 
equipe de gestão do CELBE e da PRPPG com a finalidade de assegurar a excelência 
científica e tecnológica da entidade. 
 
Art. 21º - O CELBE poderá editar regulamento e normas internas voltados à 
admissão, acesso e uso das instalações e utilização do seu patrimônio. 
 
Art. 22º - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente regimento 
interno serão solucionados pelo diretor, ouvido, quando for o caso, o Conselho 
Superior (CS). 


